INDICAÇÃO N°       2206       , DE 2004




INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei n° 51, de autoria do Deputado Jovem Renato Martins Filho, apresentado por ocasião do parlamento Jovem Paulista 2004.

J U S T I F I C A T I V A




Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista.




A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constitui, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.





O interesse demonstrado por esses jovens e a quantidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiras, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.




Todos os noventa e quatro projeto apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente – Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública -, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos cosos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público.




Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.




Eis o escopo da presente indicação, que tem por objetivo o Projeto de lei n° 51, de autoria do Deputado Jovem Renato Martins Filho, cujo teor é o seguinte:

“PROJETO DE LEI N° 51, DE 2004

Partido do Emprego

Dispõe sobre a criação de curso para jovem que entrará no mercado de trabalho..

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1° - Fica instituída a criação de curso preparatório para o jovem, aluno de ensino médio, que entrará no mercado de trabalho.


§ 1° - O referido curso abrangerá: noções básicas de informática, correspondência comercial, direito trabalhista, instruções de postura desejada em entrevistas e, se necessário, conhecimentos profissionais específicos da região onde é oferecido.


§ 2° - Todas as escolas públicas estaduais, dentro do projeto Escola da Familia, deverão apresentar projetos embasados no parágrafo anterior, possibilitando que todo jovem em idade de trabalhar possa fazer curso preparatório gratuitamente e próximo a sua residência.


§ 3° - Cada unidade escolar deve verificar junto à comunidade local as qualificações almejadas.

Artigo 2° - São competentes para ministrar o curso os profissionais que atuam no projeto Escola da Família, inclusive oas estagiários que desenvolvem atividades afins nas escolas públicas estaduais, nos finais de semana.


Parágrafo único – O proejtyoa ser desenvolvido deverá ser aprovado pelo conselho de escola que é composto por alunos, pais e funcionários de cada unidade escolar.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

A sociedade sente o quanto o jovem perece ao procurar o primeiro emprego, pois não tem a tão solicitada experiência requerida.

Na maioria das vezes, até conseguir uma vaga, passa por verdadeira “via crucis”. Sente-se frustrado quando é reprovado em testes, pior ainda, quando passa por etapas e no momento da entrevista vê o sonhado emprego escoar-lhe pelas mãos.

Um curso que possibilite a esse jovem conhecer antecipadamente os requisitos essenciais do mercado de trabalho, será de grande valia. Ter as noções básicas do que é solicitado e esperado do candidato a uma vaga de emprego, fará que tenha uma visão mais ampla, sinta-se mais seguro e aja com desenvoltura.

Ganha o jovem que consegue o primeiro emprego, ganha a sociedade que é extremamente beneficiada cada vez que um deles esta adquirindo conhecimentos de forma saudável, progredindo, tendo instruções que precisa.

Cabe lembrar que o jovem de hoje, num futuro bem próximo, será adulto e estará comandando serviços primordiais à sociedade.

Deputado Jovem Renato Martins Filho

EE Profª Escolástica Rosa de Almeida – Sorocaba”




Sala das Sessões, em

Deputado BALEIA ROSSI

